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COOPERATIVA AGROPECUARIA. CREDITAMENTO DE LEITE "IN
NATURA" ADQUIRIDO DOS SEUS ASSOCIADOS.

Até a entrada em vigor da IN SRF n° 636/2006 as cooperativas agropecuarias
tinham direito a apurar o crédito integral da contribui¢do social pela aquisi¢cao
do leite "in natura" dos seus associados.

FRETE. CUSTO DE AQUISICAO DO ADQUIRENTE. CREDITO
VALIDO INDEPENDENTEMENTE DO REGIME DE CREDITO DO BEM
TRANSPORTADO.

A apuragdo do crédito de frete ndo possui uma relagdo de subsidiariedade
com a forma de apuragdo do crédito do produto transportado. Nao ha
qualquer previsdo legal neste diapasiao. Uma vez provado que o frete
configura custo de aquisi¢cdo para o adquirente, ele deve ser tratado como tal
e, por conseguinte, gerar crédito em sua integralidade.

Recurso voluntario parcialmente provido. Direito creditério reconhecido em
parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento

parcial ao recurso para (i) reconhecer como validos os créditos apurados pelo recorrente em
relacdo as aquisi¢des de leite in natura; e, ainda, (ii) reconhecer como valido apenas aqueles
créditos de frete tomados pela recorrente e cujo custo de aquisicdo nao foi repassado para os
seus associados. Vencidos os Conselheiros Jorge Freire e Waldir Navarro Bezerra, que
negaram provimento. Vencidas as Conselheiras Thais de Laurenttis Galkowicz e Maysa de Sa
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  10680.723279/2010-25  3402-003.966 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 28/03/2017 PIS COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES RURAIS DE MINAS
GERAIS LTDA. UNIÃO Recurso Voluntário Provido em Parte Direito Creditório Reconhecido em Parte CARF Diego Diniz Ribeiro  2.0.4 34020039662017CARF3402ACC  Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
 Período de apuração: 01/04/2004 a 30/06/2004
 Ementa:
 COOPERATIVA AGROPECUÁRIA. CREDITAMENTO DE LEITE "IN NATURA" ADQUIRIDO DOS SEUS ASSOCIADOS.
 Até a entrada em vigor da IN SRF nº 636/2006 as cooperativas agropecuárias tinham direito a apurar o crédito integral da contribuição social pela aquisição do leite "in natura" dos seus associados.
 FRETE. CUSTO DE AQUISIÇÃO DO ADQUIRENTE. CRÉDITO VÁLIDO INDEPENDENTEMENTE DO REGIME DE CRÉDITO DO BEM TRANSPORTADO.
 A apuração do crédito de frete não possui uma relação de subsidiariedade com a forma de apuração do crédito do produto transportado. Não há qualquer previsão legal neste diapasão. Uma vez provado que o frete configura custo de aquisição para o adquirente, ele deve ser tratado como tal e, por conseguinte, gerar crédito em sua integralidade.
 Recurso voluntário parcialmente provido. Direito creditório reconhecido em parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso para (i) reconhecer como válidos os créditos apurados pelo recorrente em relação às aquisições de leite in natura; e, ainda, (ii) reconhecer como válido apenas aqueles créditos de frete tomados pela recorrente e cujo custo de aquisição não foi repassado para os seus associados. Vencidos os Conselheiros Jorge Freire e Waldir Navarro Bezerra, que negaram provimento. Vencidas as Conselheiras Thais de Laurenttis Galkowicz e Maysa de Sá Pittondo Deligne, que deram provimento em maior extensão para reconhecer o direito ao crédito em relação à totalidade dos fretes. Sustentou pela recorrente o Dr. Tiago de Oliveira Brasileiro, OAB/MG 85.170.
 Antonio Carlos Atulim - Presidente. 
 Diego Diniz Ribeiro- Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Antonio Carlos Atulim, Jorge Freire, Diego Diniz Ribeiro, Waldir Navarro Bezerra, Thais De Laurentiis Galkowicz, Maria Aparecida Martins de Paula, Maysa de Sá Pittondo Deligne e Carlos Augusto Daniel Neto.
 
  1. Por bem retratar a discussão travada no presente processo administrativo, utilizo como meu parte do relatório extraído da resolução n. 3401-000.877 (fls. 639/644), da lavra do então Relator do caso, Conselheiro Bernardo Leite de Queiroz Lima, o que passo a fazer nos seguintes termos:
Trata o presente processo administrativo de PER/DCOMPs referentes a créditos PIS Não cumulativo � Exportação (Mercado Externo) do segundo trimestre de 2004, conforme detalhamento constante do despacho de fl. 294. Vale frisar que, inicialmente, o objeto do presente processo abrangia créditos de Cofins Não cumulativa � Exportação (Mercado Externo), Cofins Não cumulativa � Mercado Interno, PIS Não cumulativo � Exportação (Mercado Externo), PIS Não cumulativo � Mercado Interno, do período de 01/04/2004 a 31/12/2005. Os objetos do processo foi desmembrado em diversos outros PAs com base no tributo, matéria e período de apuração, permanecendo no presente somente os créditos PIS Não cumulativo � Exportação (Mercado Externo) do segundo trimestre de 2004.
Conforme Relatório Fiscal de fls. 01/16, o procedimento de auditoria fiscal realizado junto à Recorrente culminou na reconstituição dos DACON apresentados à RFB, constatando divergência entre os valores apurados pela contribuinte e pela fiscalização, quanto aos seguintes itens:
(...).
1.2.2) LEITE IN NATURA O leite in natura é recebido principalmente dos associados da CCPRMG, mas é também comprado de pessoas físicas e jurídicas não associadas, com o fim de compor estoque.
Foi verificado que a contribuinte incluiu na base de cálculo dos créditos básicos o valor do leite adquirido de seus associados, quando deveria, nos termos do art. 26 da IN SRF nº 635/2006, apurar crédito presumido sobre esses valores. 
A cooperativa de produção agropecuária não possui direito ao crédito básico de PIS e COFINS nas operações com associados, por ter o direito de excluir da base de cálculo dessas contribuições os valores repassados a esses últimos, decorrentes da comercialização de produto por eles entregues à cooperativa, como determina o inciso I e § 1° do art. 15 da MP n°2.15835/2001. Logo, se não há cobrança de PIS e de Cofins sobre os valores repassados aos cooperados, o leite adquirido destes não dará direito ao crédito básico e seu valor deve ser excluído da base de cálculo desse tipo de crédito.
Por outro lado, o leite in natura adquirido de cooperados dá direito ao crédito presumido, nos termos do art. 8º da Lei nº 10.925/2004. Isso altera o valor dos créditos pretendidos pela empresa já que o crédito básico é calculado com 100% das alíquotas das contribuições e, no caso, o crédito presumido é calculado com 80% (para os meses 05 a 07 de 2004) ou 60% destas alíquotas (após 08/2004).
1.2.3) FRETE NA COMPRA DE LEITE IN NATURA Da análise dos lançamentos contábeis de 2004 e 2005, restou constatado que os serviços de frete primeiro e segundo percursos, na compra de leite in natura, é descontado dos fornecedores deste insumo.
A autoridade fiscal fundamentou sua conclusão com base nos lançamentos contábeis da Recorrente. Assim, conclui a fiscalização que, se o ônus desse serviço foi suportado pelos fornecedores de leite e não pela CCPRMG, os créditos relacionados ao frete na compra de leite in natura devem ser glosados.
(...) (grifos nosso).
2. Além das duas glosas pontuadas alhures, o contribuinte também se deparou com outras glosas referentes ao mesmo pedido de ressarcimento, as quais, todavia, não foram objeto de insurgência, conforme se observa da manifestação de inconformidade de fls. 330/340.
3. Referida manifestação de inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ-Belo Horizonte (acórdão n. 02-58.947 - fls. 599/611), nos termos da ementa abaixo transcrita:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/04/2004 a 30/06/2004
RESSARCIMENTO/COMPENSAÇÃO. PIS NÃO-CUMULATIVO EXPORTAÇÃO.
Somente são passíveis de ressarcimento/compensação os créditos comprovadamente existentes, devendo estes gozar de liquidez e certeza na data da apresentação/transmissão do Perdcomp.
APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA. CRÉDITOS. ÔNUS DA PROVA.
Na relação processual relativa à verificação dos créditos da não cumulatividade pretendidos pelo contribuinte a título de ressarcimento ou compensação, cabe a este a demonstração da obediência aos parâmetros legais de apuração relativos à comprovação da existência e à natureza dos dispêndios.
Manifestação de Inconformidade Improcedente.
Direito Creditório Não Reconhecido.
4. Diante deste quadro, o contribuinte interpôs o recurso voluntário de fls. 618/635, oportunidade em que, em suma, alegou:
(i) em relação ao creditamento decorrente da aquisição de leite in natura junto aos seus associados:
(i.i) possibilidade de creditamento integral de tais aquisições, haja vista que, segundo a Recorrente, a restrição para tal creditamento só deu com o advento da IN SRF 636/06;
(i.ii) subsidiariamente, equívoco no cálculo da referida glosa, uma vez que ao recompor a escrita do contribuinte, a fiscalização desconsiderou parcela de aquisições de lei in natura de não-associados;
(ii) em relação ao frete para a aquisição de leite in natura:
(ii.i) direito à integralidade do creditamento dos valores incorridos na contratação de serviços de frete sobre a aquisição de leite in natura dos seus associados, uma vez que a recorrente seria a tomadora deste serviço e teria arcado com seu custo; e
(ii.ii) subsidiariamente, equívoco no cálculo da glosa referente aos créditos de frete, uma vez que a fiscalização teria partido da premissa que o custo com todos os fretes glosados teria sido repassado aos associados da contribuinte, o que, segundo a recorrente, não seria verdadeiro, já que tal repasse se limitaria apenas à parcela do leite transportado.
5. Uma vez pautado para julgamento pela antiga turma ordinária, o então Relator do caso, Conselheiro Bernardo Leite de Queiroz Lima, acompanhado por maioria, resolveu baixar o caso em diligência (resolução n. 3401-000.877 - fls. 639/644), para que fossem tomadas as seguintes providências:
(...).
Diante do exposto acima, proponho a conversão em diligência para que sejam apurados os créditos da aquisição de insumos de associados e não-associados, considerando não apenas os estabelecimentos industriais da Recorrente, mas também seus postos de coleta, e os créditos de frete na compra de leite in natura, devendo tais levantamentos serem realizados com base nos documentos contábeis, notas fiscais e demais documentos apresentados pela Recorrente no decurso da fiscalização. Devem ser avaliados os seguintes quesitos:
a) Aquisição de leite de não-associados: 
1) Apurar a totalidade de leite adquirido pela Recorrente durante o terceiro trimestre de 2004.
2) Verificar as aquisições de associados e as de não-associados para cálculo dos créditos de PIS.
b) Frete na compra de leite in natura:
1) Verificar nas notas fiscais se o valor do frete está por conta do destinatário.
2) Confrontando-se os valores das notas fiscais e livro razão, apurar se houve o reembolso do frete pelos fornecedores à Recorrente.
3) Calcular o crédito de PIS sobre o frete na compra de leite in natura pago pela Recorrente, descontando-se os valores reembolsados pelos fornecedores.
4) Alocar o montante do crédito do PIS correspondente ao terceiro trimestre de 2004 e vinculado à exportação.
6. Referida diligência foi cumprida pela unidade preparadora nos termos do relatório de fls. 664/669, a respeito do qual o contribuinte se manifestou as fls. 649/662.
7. É o relatório.
 Conselheiro Diego Diniz Ribeiro
8. O recurso voluntário interposto é tempestivo e atende os demais pressupostos formais para o seu conhecimento, o que passo a fazer a seguir.
I. Do creditamento do leite in natura
9. Conforme já mencionado no presente relatório, a glosa aqui tratada deu-se nos seguintes termos (fl. 11):
(...).
A cooperativa não possui direito ao crédito básico de PIS e COFINS nas operações com associados por ter o direito de excluir da base de cálculo destas contribuições os valores repassados aos associados, decorrentes da comercialização de produto por eles entregue à cooperativa, como determina o Inciso I e § 1° do art. 15 da MP n° 2.158-35/2001.
(...).
Assim, podemos afirmar que, apesar de as cooperativas serem contribuintes do PIS e da COFINS, o legislador decidiu por excluir da base destas contribuições os valores decorrentes da comercialização de produto repassado pelos associados. Logo, não há cobrança de PIS e de COFINS sobra estas operações de repasse de produto entre cooperados.
Portanto, o leite adquirido dos cooperados associados não dá direito ao crédito básico e deve ser retirado da base de cálculo desses créditos. Por outro lado, dá direito ao crédito presumido, devendo ser acrescida da base de cálculo, como descrito no item 5.2 deste Relatório Fiscal. Esta sistemática altera o valor dos créditos pretendidos pela empresa, já que o crédito básico é calculado com 100% das alíquotas de PIS e COFINS, enquanto o crédito presumido é calculado com 80% (para os meses 05 a 07 de 2004) ou 60% destas alíquotas (após 08/2004).
(...).
10. Em suma, a fiscalização alega que, por gozar do benefício estabelecido pelo art. 15 da MP no 2158-35/01, a recorrente não teria o direito de usufruir dos créditos básicos da contribuição em apreço, nos termos do que prevê o art. 3o, § 2o, inciso II da lei n. 10.637/02.
11. Não obstante, ainda segundo a fiscalização, a recorrente não teria direito ao citado crédito básico de PIS, mas sim ao crédito presumido prescrito art. 8o da lei n. 10.925/04.
12. Em princípio, referido raciocínio parece válido, isto se não fosse o disposto no art. 9o da mesma lei n. 10.925/04, que assim prevê:
Art. 9o A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no caso de venda:
(...).
II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no inciso II do § 1o do art. 8o desta Lei; e
(...).
§ 2o A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (grifos nosso).
13. Valendo-se da prerrogativa estabelecida no §2o do inciso II da sobredita lei, a RFB editou a IN SRF 636/06, depois revogada pela IN 660/06, cabendo a este último veículo normativo, em seu art. 11, inciso I, assim prever:
Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
I - em relação à suspensão da exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que trata o art. 2º, a partir de 4 de abril de 2006, data da publicação da Instrução Normativa nº 636, de 24 de março de 2006, que regulamentou o art. 9º da Lei nº 10.925, de 2004; e
(...) (g.n.).
14. Diante deste contexto, o que se conclui é que, pela ótica da RFB, até o advento da IN SRF nº 636/2006 a recorrente não fazia jus ao crédito presumido, o que, por sua vez, permite afirmar, por dedução, que até então esta mesma recorrente fazia jus ao crédito básico da contribuição aqui tratada, sendo exatamente este o crédito aqui vindicado.
15. Nesse sentido, inclusive, é o entendimento da própria RFB, conforme se observa das seguintes soluções de consulta:
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 214 de 01 de junho de 2009
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins.
EMENTA:
PERÍODO DE NÃO APLICABILIDADE DA SUSPENSÃO. DIREITO A CRÉDITO INTEGRAL. OBRIGATORIEDADE DE RETIFICAÇÃO DE DACON E DCTF.
No período entre o início da produção de efeitos do art. 8º da Lei nº 10.925/2004 (01/08/2004) e da publicação da IN SRF nº 636/2006 (04/04/2006), podem ser descontados créditos integrais relativos aos produtos adquiridos de pessoas jurídicas e de cooperativas de produção agropecuária e que correspondam às hipóteses de crédito do art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003. É possível a alteração dos créditos descontados nesse período, sendo exigida a entrega de Dacons e DCTFs retificadoras relativas ao período com créditos alterados. Cabe a compensação com outros tributos e a restituição, bem como a correção pela Selic dos valores a compensar ou a restituir em relação a pagamentos indevidos ou a maior da COFINS. Descabe a compensação com outros tributos e o ressarcimento dos créditos da não-cumulatividade, exceto quando oriundos de receita de exportação ou de vendas sujeitas à não incidência, isenção, suspensão ou alíquota zero. Em todos os casos, descabe a correção para créditos oriundos da sistemática não-cumulativa. (g.n.).

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 126 de 19 de Maio de 2008
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
EMENTA
PERÍODO DE NÃO APLICABILIDADE DA SUSPENSÃO. DIREITO A CRÉDITO INTEGRAL. VENDAS EFETUADAS INDEVIDAMENTE COM SUSPENSÃO. LANÇAMENTO A DÉBITO DAS CONTRIBUIÇÕES E EVENTUAL PAGAMENTO.
No período entre a publicação da Lei nº 10.925/2004 (01/08/2004) e da IN SRF nº 636/2006 (04/04/2006), podem ser descontados créditos integrais relativos aos produtos adquiridos indevidamente com suspensão e que correspondam às hipóteses de crédito do art. 3º da Lei nº 10.833/2003, independentemente da regularidade fiscal do fornecedor. As vendas efetuadas indevidamente com suspensão, no mesmo período, devem ser revistas, com o lançamento a débito da COFINS e eventual pagamento do saldo devedor. (g.n.).
16. No mesmo teor é o entendimento deste CARF, conforme se observa da ementa abaixo transcrita e extraída de acórdão publicado em processo administrativo do mesmíssimo contribuinte aqui tratado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS
Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2009
Ementa:
COOPERATIVAS. CREDITAMENTO DE LEITE IN NATURA ADQUIRIDO DE SEUS ASSOCIADOS.
Até a entrada em vigor da IN SRF nº 636/2006 era legítima a Cooperativa apurar o crédito integral da contribuição social pela aquisição do leite in natura dos seus associados da Cooperativa.
FRETES CONTRATADOS PELO PETICIONÁRIO MAS CUJO ÔNUS DO PREÇO FOI SUPORTADO PELO FORNECEDOR.
As Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003 prevêem que o direito a crédito a partir dos gastos com frete depende de que o ônus desses gastos tenha sido efetivamente suportado pelo contratante do serviço de frete.
(CARF; Acórdão n. 3401-002.990; 1a T. da 4a Câmara da 3a Seção; j. em 20/03/2015).
17. Diante deste quadro, devem ser reconhecidos como válidos os créditos apurados pelo recorrente em relação às aquisições de lei in natura.
II. Do crédito de frete nas operações de aquisição de leite in natura dos associados
18. Não obstante, outro ponto de discórdia no presente caso diz respeito ao creditamento feito pela recorrente em razão do pagamento de frete na aquisição de leite in natura.
19. Convém destacar que, segundo o que restou apurado nos autos, a fiscalização e o contribuinte convergem em relação ao fato de que o frete em questão foi formalmente arcado pela Recorrente, consoante se observa das notas fiscais de aquisição do leite in natura, donde se conclui que o frete para tais operações é custeado pela recorrente, configurando, pois, custo na aquisição de tais bens. Em suma, a recorrente e a fiscalização admitem que o frete em questão é formalmente custeado pela recorrente, o que torna este fato inconteste.
20. A discussão, todavia, gravita em torno do fato da recorrente repassar os custos de tais fretes para seus fornecedores, o que, por sua vez, impediria atribuir à referido frete a natureza de custo de aquisição. É o que se depreende do seguinte trecho do Relatório Fiscal (fl. 12):

21. Não é demais lembrar que estamos tratando de uma cooperativa central, que recebe os bens dos seus cooperados (cooperativas singulares) para vendê-los no mercado. Uma parcela do montante recebido por esta venda feita no mercado é devolvido ao cooperado em razão da sua produção, oportunidade em que a recorrente faz o desconto do valor pago a título de frete e que é aqui questionado. Tal fato, inclusive, é assumido pela própria recorrente, conforme se extrai de um excerto da sua peça recursal (fl. 631):

22. Logo, se a recorrente recupera o valor do frete que, formalmente, é por ela pago, não é possível dar a tal frete o tratamento material de custo de aquisição, o que torna válida a glosa aqui debatida.
23. Ressalte-se, todavia, que ainda remanesce uma questão neste tópico em particular, haja vista que, subsidiariamente, o contribuinte alega a existência de um equívoco no cálculo desta glosa. Assim, segundo o recorrente, a fiscalização teria partido da premissa que o custo com todos os fretes glosados teria sido repassado aos seus cooperados, o que não seria verdadeiro, já que tal repasse se limitaria apenas à parcela do leite transportado.
24. Em sede de diligência fiscal, a unidade preparadora de fato constatou esse equívoco, mas tentou "adequá-lo" sob o fundamento de que, ainda sim, não seria devido o creditamento do frete no caso em concreto, uma vez que (fl. 666 - relatório de diligência fiscal):

25. O que a unidade preparadora sustenta, indevidamente, é que o crédito de frete deve seguir a mesma sistemática de creditamento do bem transportado, como se houvesse uma relação de subsidiariedade entre tais créditos. Logo, em se tratando de transporte de leite in natura e entendendo a fiscalização que este insumo está sujeito ao crédito presumido, conforme exposto no tópico imediatamente anterior do presente voto, a unidade preparadora concluiu que (fl. 667 - relatório de diligência fiscal):

26. Tal entendimento, todavia, é indevido. A apuração do crédito de frete não possui uma relação de subsidiariedade com a forma de apuração do crédito do produto transportado. Não há qualquer previsão legal neste diapasão, até que porque não haveria qualquer sentido nisso, já que o frete sofreu a incidência integral da contribuição e, por isso, não pode ser comparado ao procedimento aplicável ao bem transportado. Não se comparam elementos distintos por absoluta impropriedade de meio (relatório de diligência fiscal) e inconsistência de conclusão.
27. Logo, uma vez provado que o frete configura custo de aquisição para o adquirente, ele deve ser tratado como tal e, por conseguinte, gerar crédito em sua integralidade. Inclusive, é assim que tem decidido este Tribunal administrativo, consoante se observa das ementas abaixo transcritas:
Ementa
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/10/2008 a 30/09/2009
(...).
CRÉDITO. FRETE DE INSUMOS. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VINCULAÇÃO AO CRÉDITO DO BEM ADQUIRIDO.
É permitido ao contribuinte tomar crédito do custo do transporte de insumos quando ainda em fase de produção. Neste diapasão, uma vez que o frete em si é tributado pelas contribuições, ainda que os objetos transportados se refiram a insumos que não sofreram a incidência do PIS e COFINS, o custo do serviço gera direito a crédito.
(...).
Recurso Voluntário Provido em Parte.
(CARF; Acórdão n. 3302-002.780; 2a T. da 3a Câmara da 3a Seção; j. em 11/12/2014). (g.n.).

Ementa
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2007
(...).
CRÉDITO. FRETE NA AQUISIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VINCULAÇÃO AO CRÉDITO DO BEM ADQUIRIDO.
Tratando-se de frete tributado pelas contribuições, ainda que se refiram a insumos adquiridos que não sofreram a incidência, o custo do serviço gera direito a crédito.
(...).
(CARF; Acórdão n. 3302-001.916; 2a T. da 3a Câmara da 3a Seção; j. em 29/01/2013).
28. Com base em tais fundamentos reconheço como válido apenas aquele crédito de frete tomado pela recorrente e cujo custo de aquisição não foi repassado para seus associados.
Dispositivo
29. Diante do exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntário interposto para:
(i) reconhecer como válidos os créditos apurados pelo recorrente em relação às aquisições de leite in natura; e, ainda
(ii) reconhecer como válido apenas aqueles créditos de frete tomados pela recorrente e cujo custo de aquisição não foi repassado para os seus associados.
30. É como voto.
Diego Diniz Ribeiro - Relator.
 
 




Pittondo Deligne, que deram provimento em maior extensdo para reconhecer o direito ao
crédito em relagdo a totalidade dos fretes. Sustentou pela recorrente o Dr. Tiago de Oliveira
Brasileiro, OAB/MG 85.170.

Antonio Carlos Atulim - Presidente.
Diego Diniz Ribeiro- Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Antonio Carlos
Atulim, Jorge Freire, Diego Diniz Ribeiro, Waldir Navarro Bezerra, Thais De Laurentiis
Galkowicz, Maria Aparecida Martins de Paula, Maysa de Sa Pittondo Deligne e Carlos
Augusto Daniel Neto.

Relatorio

1. Por bem retratar a discussdo travada no presente processo administrativo,
utilizo como meu parte do relatorio extraido da resolucao n. 3401-000.877 (fls. 639/644), da
lavra do entdo Relator do caso, Conselheiro Bernardo Leite de Queiroz Lima, o que passo a
fazer nos seguintes termos:

Trata o presente processo administrativo de PER/DCOMPs
referentes a créditos PIS Ndo cumulativo — Exportagdio
(Mercado Externo) do segundo trimestre de 2004, conforme
detalhamento constante do despacho de fl. 294. Vale frisar que,
inicialmente, o objeto do presente processo abrangia créditos de
Cofins Ndao cumulativa — Exporta¢do (Mercado Externo), Cofins
Nao cumulativa — Mercado Interno, PIS Ndo cumulativo —
Exportagdo (Mercado Externo), PIS Nao cumulativo — Mercado
Interno, do periodo de 01/04/2004 a 31/12/2005. Os objetos do
processo foi desmembrado em diversos outros PAs com base no
tributo, matéria e periodo de apuragdo, permanecendo no
presente somente os créditos PIS Ndo cumulativo — Exportagdo
(Mercado Externo) do segundo trimestre de 2004.

Conforme Relatorio Fiscal de fls. 01/16, o procedimento de
auditoria fiscal realizado junto a Recorrente culminou na
reconstituicdo dos DACON apresentados a RFB, constatando
divergéncia entre os valores apurados pela contribuinte e pela
fiscalizacdo, quanto aos seguintes itens:

().

1.2.2) LEITE IN NATURA O leite in natura é recebido
principalmente dos associados da CCPRMG, mas é também
comprado de pessoas fisicas e juridicas ndo associadas, com o
fim de compor estoque.

Foi verificado que a contribuinte incluiu na base de cdlculo dos
créditos bdsicos o valor do leite adquirido de seus associados,
quando deveria, nos termos do art. 26 da IN SRF n° 635/2006,
apurar crédito presumido sobre esses valores.

A cooperativa de producgdo agropecudria ndo possui direito ao
crédito basico de PIS e COFINS nas operagoes com associados,
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por ter o direito de excluir da base de calculo dessas
contribui¢coes os valores repassados a esses ultimos, decorrentes
da comercializagcdo de produto por eles entregues a cooperativa,
como determina o inciso I e § 1° do art. 15 da MP
n°2.15835/2001. Logo, se ndo ha cobranga de PIS e de Cofins
sobre os valores repassados aos cooperados, o leite adquirido
destes ndo dara direito ao crédito bdsico e seu valor deve ser
excluido da base de cdlculo desse tipo de crédito.

Por outro lado, o leite in natura adquirido de cooperados da
direito ao crédito presumido, nos termos do art. 8° da Lei n°
10.925/2004. Isso altera o valor dos créditos pretendidos pela
empresa ja que o crédito basico é calculado com 100% das
aliquotas das contribuicdes e, no caso, o crédito presumido é
calculado com 80% (para os meses 05 a 07 de 2004) ou 60%
destas aliquotas (apos 08/2004).

1.2.3) FRETE NA COMPRA DE LEITE IN NATURA Da
andlise dos lancamentos contdbeis de 2004 e 2005, restou
constatado que os servicos de frete primeiro e segundo
percursos, na compra de leite in natura, é descontado dos
fornecedores deste insumo.

A autoridade fiscal fundamentou sua conclusdo com base nos
lancamentos contabeis da Recorrente. Assim, conclui a
fiscalizagdo que, se o onus desse servigo foi suportado pelos
fornecedores de leite e ndo pela CCPRMG, os créditos
relacionados ao frete na compra de leite in natura devem ser
glosados.

(...) (grifos nosso).

2. Além das duas glosas pontuadas alhures, o contribuinte também se deparou
com outras glosas referentes ao mesmo pedido de ressarcimento, as quais, todavia, ndo foram
objeto de insurgéncia, conforme se observa da manifestagdo de inconformidade de fls.
330/340.

3. Referida manifestagdo de inconformidade foi julgada improcedente pela
DRJ-Belo Horizonte (acérddao n. 02-58.947 - fls. 599/611), nos termos da ementa abaixo
transcrita:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/04/2004 a 30/06/2004

RESSARCIMENTO/COMPENSACAO. PIS NAO-CUMULATIVO
EXPORTACAO.

Somente sdo passiveis de ressarcimento/compensa¢io 0S
créditos comprovadamente existentes, devendo estes gozar de
liquidez e certeza na data da apresentagcdo/transmissdo do
Perdcomp.

APURACAO NAO CUMULATIVA. CREDITOS. ONUS DA
PROVA.



Na relagao processual relativa a verificagdo dos créditos da ndo
cumulatividade pretendidos pelo contribuinte a titulo de
ressarcimento ou compensagdo, cabe a este a demonstracdo da
obediéncia aos pardmetros legais de apuracdo relativos a
comprovagdo da existéncia e a natureza dos dispéndios.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente.

Direito Creditorio Nao Reconhecido.

4. Diante deste quadro, o contribuinte interpos o recurso voluntario de fls.
618/635, oportunidade em que, em suma, alegou:

(i) em relacdo ao creditamento decorrente da aquisicdo de leite in natura
junto aos seus associados:

(i.i) possibilidade de creditamento integral de tais aquisi¢des, haja vista que,
segundo a Recorrente, a restrigdo para tal creditamento s6 deu com o advento da IN SRF
636/006;

(i.ii) subsidiariamente, equivoco no calculo da referida glosa, uma vez que ao
recompor a escrita do contribuinte, a fiscalizagdo desconsiderou parcela de aquisi¢oes de lei in
natura de ndo-associados;

(ii) em relacdo ao frete para a aquisicdo de leite in natura:

(ii.i) direito a integralidade do creditamento dos valores incorridos na
contratagdo de servicos de frete sobre a aquisicdo de leite in natura dos seus associados, uma
vez que a recorrente seria a tomadora deste servico e teria arcado com seu custo; €

(ii.ii) subsidiariamente, equivoco no célculo da glosa referente aos créditos de
frete, uma vez que a fiscalizagdo teria partido da premissa que o custo com todos os fretes
glosados teria sido repassado aos associados da contribuinte, o que, segundo a recorrente, nao
seria verdadeiro, j& que tal repasse se limitaria apenas a parcela do leite transportado.

5. Uma vez pautado para julgamento pela antiga turma ordindria, o entdo
Relator do caso, Conselheiro Bernardo Leite de Queiroz Lima, acompanhado por maioria,
resolveu baixar o caso em diligéncia (resolucdo n. 3401-000.877 - fls. 639/644), para que
fossem tomadas as seguintes providéncias:

().

Diante do exposto acima, proponho a conversdo em diligéncia
para que sejam apurados os créditos da aquisi¢do de insumos de
associados e ndo-associados, considerando ndo apenas os
estabelecimentos industriais da Recorrente, mas também seus
postos de coleta, e os créditos de frete na compra de leite in
natura, devendo tais levantamentos serem realizados com base
nos documentos contabeis, notas fiscais e demais documentos
apresentados pela Recorrente no decurso da fiscalizagdo. Devem
ser avaliados os seguintes quesitos:

a) Aquisigdo de leite de ndo-associados:

1) Apurar a totalidade de leite adquirido pela Recorrente
durante o terceiro trimestre de 2004.
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2) Verificar as aquisi¢oes de associados e as de ndo-associados
para calculo dos créditos de PIS.

b) Frete na compra de leite in natura:

1) Verificar nas notas fiscais se o valor do frete esta por conta
do destinatdario.

2) Confrontando-se os valores das notas fiscais e livro razdo,
apurar se houve o reembolso do frete pelos fornecedores a
Recorrente.

3) Calcular o crédito de PIS sobre o frete na compra de leite in
natura pago pela Recorrente, descontando-se os valores
reembolsados pelos fornecedores.

4) Alocar o montante do crédito do PIS correspondente ao
terceiro trimestre de 2004 e vinculado a exportagdo.

6. Referida diligéncia foi cumprida pela unidade preparadora nos termos do
relatorio de fls. 664/669, a respeito do qual o contribuinte se manifestou as fls. 649/662.

7. E o relatério.

Voto

Conselheiro Diego Diniz Ribeiro

8. O recurso voluntario interposto ¢ tempestivo e atende os demais
pressupostos formais para o seu conhecimento, o que passo a fazer a seguir.

1. Do creditamento do leite in natura

9. Conforme ja mencionado no presente relatdrio, a glosa aqui tratada deu-se
nos seguintes termos (fl. 11):

().

A cooperativa ndo possui direito ao crédito basico de PIS e
COFINS nas operagoes com associados por ter o direito de
excluir da base de cdlculo destas contribuicées os valores
repassados aos associados, decorrentes da comercializa¢do de
produto por eles entregue a cooperativa, como determina o
Incisole§ 1°do art. 15 da MP n® 2.158-35/2001.

().

Assim, podemos afirmar que, apesar de as cooperativas serem
contribuintes do PIS e da COFINS, o legislador decidiu por
excluir da base destas contribuicdes os valores decorrentes da
comercializagdo de produto repassado pelos associados. Logo,
ndo ha cobranga de PIS e de COFINS sobra estas operagoes de
repasse de produto entre cooperados.



Portanto, o leite adquirido dos cooperados associados ndao da
direito ao crédito basico e deve ser retirado da base de calculo
desses créditos. Por outro lado, da direito ao crédito presumido,
devendo ser acrescida da base de calculo, como descrito no item
5.2 deste Relatorio Fiscal. Esta sistemdtica altera o valor dos
créditos pretendidos pela empresa, ja que o crédito basico é
calculado com 100% das aliquotas de PIS e COFINS, enquanto
o crédito presumido é calculado com 80% (para os meses 05 a
07 de 2004) ou 60% destas aliquotas (apos 08/2004).

().

10. Em suma, a fiscalizagdo alega que, por gozar do beneficio estabelecido
pelo art. 15 da MP n° 2158-35/01', a recorrente nio teria o direito de usufruir dos créditos
basicos da contribui¢do em aprego”, nos termos do que prevé o art. 3°, § 2°, inciso II da lei n.
10.637/02°.

11. Nao obstante, ainda segundo a fiscalizagdo, a recorrente ndo teria direito
ao citado crédito basico de PIS, mas sim ao crédito presumido prescrito art. 8° da lei n.
10.925/04*.

""Art. 15. As sociedades cooperativas poderdo, observado o disposto nos arts. 20 ¢ 30 da Lei no 9.718, de 1998,
excluir da base de calculo da COFINS e do PIS/PASEP:

I - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercializagdo de produto por ecles entregue a
cooperativa;

II - as receitas de venda de bens e mercadorias a associados;

IIT - as receitas decorrentes da prestagdo, aos associados, de servigos especializados, aplicaveis na atividade rural,
relativos a assisténcia técnica, extensao rural, formacao profissional e assemelhadas;

IV - as receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrializagao de producao do associado;

V - as receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraidos junto a institui¢des financeiras,
até o limite dos encargos a estas devidos."

? Nos termos do art. 21 da lei n. 10.865/04, que deu a segiunte redagio ao art. 10 da li n. 10.833/03:

"Art. 10. Permanecem sujeitas as normas da legislagdo da COFINS, vigentes anteriormente a esta Lei, ndo se lhes
aplicando as disposi¢des dos arts. 1o a 8o:

()

VI - sociedades cooperativas, exceto as de produg@o agropecuaria, sem prejuizo das deducdes de que trata o art.
15 da Medida Provisoria no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e o art. 17 da Lei no 10.684, de 30 de maio de
2003, ndo lhes aplicando as disposi¢des do § 70 do art. 30 das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e
10.833, de 29 de dezembro de 2003, e as de consumo;

()"

3 "Art. 30 Do valor apurado na forma do art. 20 a pessoa juridica podera descontar créditos calculados em relagio
a:
(..
§ 20 Nao dara direito a crédito o valor:

()

II - da aquisi¢@o de bens ou servigos ndo sujeitos ao pagamento da contribui¢@o, inclusive no caso de isengao, esse
ultimo quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou servigos sujeitos a aliquota 0 (zero), isentos
ou ndo alcangados pela contribuicao.

()"

* "Art. 80 As pessoas juridicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal,
classificadas nos capitulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capitulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos codigos
03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14,
exceto os codigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03,
1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas a alimentagdo humana ou
animal, poderdo deduzir da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada periodo de apuracgdo,
crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3° das Leis n°s 10.637,
de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa fisica ou recebidos de
cooperado pessoa fisica.

§ 1° O disposto no caput deste artigo aplica-se também as aquisigoes efetuadas de:

(-e);
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12. Em principio, referido raciocinio parece valido, isto se ndo fosse o
disposto no art. 9° da mesma lei n. 10.925/04, que assim prevé:

Art. 9* A incidéncia da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins fica suspensa no caso de venda:

().

Il - de leite in natura, quando efetuada por pessoa juridica
mencionada no inciso Il do § 1° do art. 8 desta Lei, e

().

§ 2° A suspensio de que trata este artigo aplicar-se-d nos
termos e condigoes estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal - SRF. (grifos nosso).

13. Valendo-se da prerrogativa estabelecida no §2° do inciso II da sobredita
lei, a RFB editou a IN SRF 636/06, depois revogada pela IN 660/06, cabendo a este tltimo
veiculo normativo, em seu art. 11, inciso I, assim prever:

Art. 11. Esta Instru¢do Normativa entra em vigor na data de sua
publicagdo, produzindo efeitos:

I - em relagdo a suspensio da exigibilidade da Contribuicio
para o PIS/Pasep e da Cofins de que trata o art. 2%, a partir de 4
de abril de 2006, data da publicacdo da Instrucido Normativa n®
636, de 24 de margo de 2006, que regulamentou o art. 9° da Lei
n?10.925, de 2004, e

(..)(gn.).

14. Diante deste contexto, o que se conclui € que, pela otica da RFB, até o
advento da IN SRF n° 636/2006 a recorrente ndo fazia jus ao crédito presumido, o que, por sua
vez, permite afirmar, por dedugdo, que até entdo esta mesma recorrente fazia jus ao crédito
basico da contribuicdo aqui tratada, sendo exatamente este o crédito aqui vindicado.

15. Nesse sentido, inclusive, ¢ o entendimento da propria RFB, conforme se
observa das seguintes solugdes de consulta:

SOLUCAO DE CONSULTA N°214 de 01 de junho de 2009

ASSUNTO: Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins.

EMENTA:

PERIODO DE NAO APLICABILIDADE DA SUSPENSAO.
DIREITO A CREDITO INTEGRAL. OBRIGATORIEDADE DE
RETIFICACAO DE DACON E DCTF.

III - pessoa juridica que exerca atividade agropecuaria e cooperativa de produgdo agropecuaria.(Redacdo dada
pela Lein® 11.051, de 2004).

()"



No periodo entre o inicio da producgdo de efeitos do art. 8° da
Lei n° 10.925/2004 (01/08/2004) e da publicacio da IN SRF n°
636/2006 (04/04/2006), podem ser descontados créditos
integrais relativos aos produtos adquiridos de pessoas juridicas
e de cooperativas de producdo agropecudria e que
correspondam as hipoteses de crédito do art. 3° das Leis n’s
10.637/2002 e 10.833/2003. E possivel a alteragio dos créditos
descontados nesse periodo, sendo exigida a entrega de Dacons e
DCTFs retificadoras relativas ao periodo com créditos
alterados. Cabe a compensa¢do com outros tributos e a
restituicdo, bem como a correcdo pela Selic dos valores a
compensar ou a restituir em relagdo a pagamentos indevidos ou
a maior da COFINS. Descabe a compensagdo com outros
tributos e o ressarcimento dos créditos da ndao-cumulatividade,
exceto quando oriundos de receita de exportagdo ou de vendas
sujeitas a ndo incidéncia, isengdo, suspensdo ou aliquota zero.
Em todos os casos, descabe a corregcdo para créditos oriundos
da sistematica ndo-cumulativa. (g.n.).

SOLUCAO DE CONSULTA N° 126 de 19 de Maio de 2008

ASSUNTO: Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

EMENTA

PERIODO DE NAO APLICABILIDADE DA SUSPENSAO.
DIREITO A CREDITO INTEGRAL. VENDAS EFETUADAS
INDEVIDAMENTE COM SUSPENSAO. LANCAMENTO A
DEBITO DAS CONTRIBUICOES E EVENTUAL PAGAMENTO.

No periodo entre a publicacio da Lei n° 10.925/2004
(01/08/2004) e da IN SRF n° 636/2006 (04/04/2006), podem ser
descontados créditos integrais relativos aos produtos adquiridos
indevidamente com suspensdo e que correspondam as hipoteses
de crédito do art. 3° da Lei n° 10.833/2003, independentemente
da regularidade fiscal do fornecedor. As vendas efetuadas
indevidamente com suspensdo, no mesmo periodo, devem ser
revistas, com o lancamento a débito da COFINS e eventual
pagamento do saldo devedor. (g.n.).

16. No mesmo teor ¢ o entendimento deste CARF, conforme se observa da
ementa abaixo transcrita e extraida de acorddo publicado em processo administrativo do
mesmissimo contribuinte aqui tratado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL COFINS

Periodo de apuragdo: 01/01/2006 a 31/12/2009
Ementa:

COOPERATIVAS. CREDITAMENTO DE LEITE IN NATURA
ADQUIRIDO DE SEUS ASSOCIADOS.

Até a entrada em vigor da IN SRF n° 636/2006 era legitima a
Cooperativa apurar o crédito integral da contribuicdo social
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pela aquisicao do leite in natura dos seus associados da
Cooperativa.

FRETES CONTRATADOS PELO PETICIONARIO MAS CUJO
ONUS DO PRECO FOI SUPORTADO PELO FORNECEDOR.

As Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003 prevéem que o direito a
crédito a partir dos gastos com frete depende de que o onus
desses gastos tenha sido efetivamente suportado pelo contratante
do servigo de frete.

(CARF; Acordao n. 3401-002.990; 1° T. da 4* Camara da 3°
Secdo; j. em 20/03/2015).

17. Diante deste quadro, devem ser reconhecidos como validos os créditos
apurados pelo recorrente em relagdo as aquisigdes de lei in natura.

I1. Do crédito de frete nas operagoes de aquisi¢cdo de leite in natura dos associados

18. Nao obstante, outro ponto de discérdia no presente caso diz respeito ao
creditamento feito pela recorrente em razdo do pagamento de frete na aquisi¢do de leite in
natura.

19. Convém destacar que, segundo o que restou apurado nos autos, a
fiscalizagdo e o contribuinte convergem em relagdo ao fato de que o frete em questdo foi
formalmente arcado pela Recorrente, consoante se observa das notas fiscais de aquisicdo do
leite in natura, donde se conclui que o frete para tais operacdes ¢ custeado pela recorrente,
configurando, pois, custo na aquisi¢ao de tais bens. Em suma, a recorrente e a fiscalizagdo
admitem que o frete em questdo € formalmente custeado pela recorrente, o que torna este fato
inconteste.

20. A discussdo, todavia, gravita em torno do fato da recorrente repassar os
custos de tais fretes para seus fornecedores, o que, por sua vez, impediria atribuir a referido

frete a natureza de custo de aquisi¢do. E o que se depreende do seguinte trecho do Relatorio
Fiscal (1. 12):

51.23. FRETE NA COMPRA DE LEITE IN NATURA

Através da analise dos langamentos contabeis de 2004 e 2005, constatamos que Os
servicos de frete primeiro e segundo percursos, na compra de leite in natura, é descontado dqa
fomecedores deste insumo. Seguem na Tabelas 6 - “Relagio de Langamentos Contébe!s-
Extraldos do Livro Razdo de 2004" e na Tabela 7 - "Relagio de Langamentos Contabeis
Extraldos do Livro Razdo de 2005", exemplos de langamentos contébeis retirados dos livros
razdo de 2004 e 2005 do contribuinte que mostram este desconto.

- Assim, podemos afirmar que o énus do frete foi suportado pelos fornecedores de leite €
nio a CCPR-MG, que procura se creditar desses servigos. Logo, a fiscalizagdo glosou os
créditos relacionados ao frete na compra de leite, que estéo relacionados na tabela 3.

21. Nao ¢ demais lembrar que estamos tratando de uma cooperativa central,
que recebe os bens dos seus cooperados (cooperativas singulares) para vendé-los no mercado.
Uma parcela do montante recebido por esta venda feita no mercado ¢ devolvido ao cooperado



em razdo da sua producdo, oportunidade em que a recorrente faz o desconto do valor pago a
titulo de frete e que € aqui questionado. Tal fato, inclusive, ¢ assumido pela propria recorrente,
conforme se extrai de um excerto da sua peca recursal (fl. 631):

O fato de ter existido, em determinado periodo, acorde comercial entre a
CCPR e cooperados, que tomam como pardmetros, dentre outros aspectos, parte do valor
de frete incidente sobre a operagao, ndo e suficiente para desnaturar a CCPR como

contratante de fato e direito do frete e, por conseguinte, aquela que arca com o seu custo.

22. Logo, se a recorrente recupera o valor do frete que, formalmente, ¢ por
ela pago, ndo ¢ possivel dar a tal frete o tratamento material de custo de aquisi¢do, o que torna
valida a glosa aqui debatida.

23. Ressalte-se, todavia, que ainda remanesce uma questdo neste topico em
particular, haja vista que, subsidiariamente, o contribuinte alega a existéncia de um equivoco
no célculo desta glosa. Assim, segundo o recorrente, a fiscalizagdo teria partido da premissa
que o custo com todos os fretes glosados teria sido repassado aos seus cooperados, o que nao
seria verdadeiro, ja que tal repasse se limitaria apenas a parcela do leite transportado.

24. Em sede de diligéncia fiscal, a unidade preparadora de fato constatou esse
equivoco, mas tentou "adequa-lo" sob o fundamento de que, ainda sim, ndo seria devido o
creditamento do frete no caso em concreto, uma vez que (fl. 666 - relatorio de diligéncia
fiscal):

Tratando-se de valor que integra o custo de aquisigéo, a possibilidade de apropriagéo de:
crédito calculado sobre a despesa com frete deve ser determinada em fungao da possibilidade
ou ndo de apropriagéo de crédito em relagéo aos bens transportados, ou s€ja, nem toda despesa;
com frete & capaz de gerar crédito a ser deduzido na apuragdo ndo-cumulativa do PIS e da
COFINS, mas somente o frete pago nas aquisicdes de insumos ou mercadorias passiveis
também de creditamento.

Para gerar direito ao crédito das contribuigdes no regime nao-cumulativo, é necessario
que o valor do frete na compra esteja vinculado a um insumo cuja aquisigao gerou crédito, quer
seja basico ou presumido. Por consequéncia, o valor do crédito gerado pela despesa com frete:
na compra tem a mesma natureza e segue a mesma sistematica de calculo do crédito geradon
pelo bem cujo custo ele compds.

25. O que a unidade preparadora sustenta, indevidamente, ¢ que o crédito de
frete deve seguir a mesma sistematica de creditamento do bem transportado, como se houvesse
uma relacdo de subsidiariedade entre tais créditos. Logo, em se tratando de transporte de leite
in natura e entendendo a fiscalizacdo que este insumo estd sujeito ao crédito presumido,
conforme exposto no tdpico imediatamente anterior do presente voto, a unidade preparadora
concluiu que (fl. 667 - relatério de diligéncia fiscal):
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De acordo com as informagdes prestadas no item 2.3.1 desse Relatério Fiscal, no caso
sob analise, o frete advém de aquisigdes de leite in natura de pessoas fisicas e juridicas ndo
cooperados e cooperados pessoas fisicas e juridicas. As aquisicoes de cooperados pessoas |
fisicas e juridicas ndo dao direito ao chamado crédito basico, uma vez que esse esta limitado as |
aquisigoes tributadas, efetuadas de pessoas juridicas ndo cooperadas domiciliadas no pais.
Entretanto, essas compras permitem o calculo de crédito presumido no percentual de 80% (para
os meses 05 a 07 de 2004) ou 60% (apés 08/2004) das aliquotas do art. 2° das Leis n°
10.637/2002 e n° 10.833/2003, nos termos do disposto no art. 87 da Lei n® 10.925/2004. Nesse
caso, como a possibilidade de creditamento dos valores despendidos com frete so € possivel por
ele integrar o custo de aquisigao do bem, o calculo desses créditos de frete na aquisigdo de leite
in natura deve se dar da mesma forma como ocorre o calculo do crédite do insumo.

Portanto, o frete na compra de leite in natura de pessoas fisicas e de cooperados pessoas
fisicas e juridicas da direito ao crédito presumido no percentual de 80% (para os meses 05 a 07
de 2004) ou 60% (apods 08/2004) da aliquota de 1,65% do PIS sobre os valores dos fretes das
aquisigdes de leite in natura.

26. Tal entendimento, todavia, ¢ indevido. A apura¢do do crédito de frete ndo
possui uma relacdo de subsidiariedade com a forma de apuracdo do crédito do produto
transportado. Nao ha qualquer previsao legal neste diapasdo, até que porque ndo haveria
qualquer sentido nisso, j& que o frete sofreu a incidéncia integral da contribuicao e, por isso,
ndo pode ser comparado ao procedimento aplicavel ao bem transportado. Nao se comparam
elementos distintos por absoluta impropriedade de meio (relatorio de diligéncia fiscal) e
inconsisténcia de conclusao.

27. Logo, uma vez provado que o frete configura custo de aquisicdo para o
adquirente, ele deve ser tratado como tal e, por conseguinte, gerar crédito em sua integralidade.
Inclusive, ¢ assim que tem decidido este Tribunal administrativo, consoante se observa das
ementas abaixo transcritas:

Ementa
ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/10/2008 a 30/09/2009

().

CREDITO. FRETE DE INSUMOS. POSSIBILIDADE.
INEXISTENCIA DE VINCULACAO AO CREDITO DO BEM
ADQUIRIDO.

E permitido ao contribuinte tomar crédito do custo do
transporte de insumos quando ainda em fase de producdo.
Neste diapasdo, uma vez que o frete em si é tributado pelas
contribuicoes, ainda que os objetos transportados se refiram a
insumos que ndo sofreram a incidéncia do PIS e COFINS, o
custo do servigo gera direito a crédito.

(...).
Recurso Voluntario Provido em Parte.

(CARF; Acordao n. 3302-002.780; 2a T. da 3" Camara da 3°
Secdo; j. em 11/12/2014). (g.n.).
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Ementa

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Periodo de apuragao: 01/01/2007 a 31/12/2007
(...).

CREDITO. FRETE NA AQUISICAO. INEXISTENCIA DE
VINCULACAO AO CREDITO DO BEM ADQUIRIDO.

Tratando-se de frete tributado pelas contribuigoes, ainda que se

refiram a insumos adquiridos que ndo sofreram a incidéncia, o
custo do servigo gera direito a crédito.

().

(CARF; Acordao n. 3302-001.916; 2* T. da 3" Camara da 3"
Secdo; j. em 29/01/2013).

28. Com base em tais fundamentos reconheco como valido apenas aquele
crédito de frete tomado pela recorrente e cujo custo de aquisi¢do ndo foi repassado para seus
associados.

Dispositivo

29. Diante do exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso
voluntério interposto para:

(i) reconhecer como validos os créditos apurados pelo recorrente em relagao
as aquisigoes de leite in natura; e, ainda

(ii) reconhecer como valido apenas aqueles créditos de frete tomados pela
recorrente € cujo custo de aquisi¢do nao foi repassado para os seus associados.

30. E como voto.

Diego Diniz Ribeiro - Relator.
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